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PREGÃO PRESENCIAL N° 0040/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0102/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0110/2021 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MUNDO NOVO - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Campo Grande n°1820, Mundo Novo - MS, inscrito no C.N.P.J. 
sob o N° 11.306.864/0001-52, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Fabio Roberto Dias Doná, brasileiro, casado, portador do RG n.º 1303291, SESP/PR e CPF n.º 
001.268.711-16, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, n° 1047,  Bairro Tapajós, 
Mundo Novo - MS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa MEGA 
STOP CAR MECANICA DE VEICULOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 10.676.597/0001-42, com estabelecimento na Avenida Brasil, 2200, 
Bairro Itaipu, na cidade Mundo Novo - MS, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por Sr. João Vanderlei Gomes Feitosa, brasileiro, empresário, casado, 
portador da CI sob o RG nº 510.557, expedida pela SSP/MS, e inscrito  no CPF n.º 446.093.531-
72, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac Nº 45, Bairro Berneck, na Cidade de Mundo Novo 
- MS, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração 
foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de Pregão Presencial nº 0040/2021, 
realizado nos termos da Lei Federal nº10.520/2002, regulado subsidiariamente pela Lei Federal 
nº8.666/93 em sua atual redação, e na Decreto Municipal n° 2960 de 12/02/2009, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de 
pessoa jurídica para executar serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e, 
englobando a aquisição de peças genuínas ou originais de primeira linha, independente de 
marca e modelo cujos valores serão referenciados pela Tabela das Montadoras, para 
atendimento da frota de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Mundo Novo - MS, e de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
Termo de Referência. 
 
§ 1º - Faz parte deste instrumento de contrato, independente de transcrição: 

a- Edital Pregão n° 0040/2021 
b- Anexo I – Termo de Referência; 
c- Proposta da Contratada. 

 
§ 2º DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e maquinas, 
englobando a aquisição de peças genuínas ou originais de primeira linha, independente de 
marca e modelo, para atendimento da frota de veículos oficiais do Município de Mundo Novo - 
MS. 
 
§ 3º. DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS  
 
3.1. Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais, com serviços e 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas 
e especialidades automotivas afetas à integridade dos veículos e relativos à manutenção, 
análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, 
restauração e reposição de peças. 
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3.2. O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de 
obra e pelo percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e 
acessórios utilizados. 
 
3.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 
 

a) emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, 
conservação e recuperação de veículos; 
 
b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos, originais 
que atendam às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos 
serviços objeto da licitação. 

 
3.4. A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos 
fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da 
Contratante, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos, tais como: 
panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de força maior. 
 
3.5. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores constantes nas 
tabelas relacionadas abaixo, que serão fornecidas à Contratante, pela empresa vencedora do 
certame, quando da assinatura do instrumento contratual, por serem ferramentas essenciais à 
fiscalização do contrato e ao pagamento das Ordens de Serviços: 
 

3.5.1. Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços de 
manutenção veicular. 
 
3.5.2. Tabela Oficial de Preços à vista de Peças e Acessórios Novos e Genuínos emitida 
pelos fabricantes dos veículos. 
 
3.5.3. Para o fornecimento de serviços e peças originais durante a execução dos 
serviços, os quais serão referenciados pela Tabela das Montadoras, no caso de 
impossibilidade do contratante comprovar os preços da Tabela da montadora os mesmos 
poderão ser fornecidos pelo software AUDATEX, SINDEREPA ou outro software similar 
de mesma confiabilidade 

 
3.6. A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do 
Fiscal do Contrato em no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos 
serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos veículos/motores. 
 
3.7. A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da 
solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato. 
 
3.8. Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato. 
 
3.9. A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
 
3.10. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 08h00min as 
18h00min nos dias úteis e de 08h00min as 11h00min aos sábados. 
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3.10.1. Verifica-se a necessidade da prestação dos serviços aos sábados, de 08h00min 
as 11h00min, haja vista que há prestação de serviço no Setor de Transporte aos sábados 
de forma eventual, caso contrário, prejudicaria a prestação do serviço do município. 

 
3.11. As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção 
definidos pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração 
em sua execução. 
 
3.2. Das especificações do fornecimento de peças e acessórios: 
 
3.2.1. A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições 
de acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista 
das tabelas de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com 
o desconto contratual disposto na proposta de preços vencedora da licitação. 
 
3.2.2. As peças e acessórios deverão ser novos e de primeiro uso, com garantia de 
fábrica/montadora. 
 
3.2.3. As peças e acessórios substituídos deverão ser entregues à Contratante, no ato da 
entrega do veículo devidamente consertado. 
 
3.2.4. A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e 
acessórios adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao 
Fiscal do Contrato para acompanhamento da execução contratual. 
 
3.2.5. As peças e acessórios fabricados no Brasil ou no estrangeiro de venda regular no Brasil, 
também serão fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do 
licitante para cada uma das fabricantes. 
 
3.2.6. No caso de fornecimento de peças e acessórios importados de venda não regular no 
Brasil serão fornecidos pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou 
revendedores autorizados dos veículos. A empresa Contratada deverá apresentar, junto com o 
orçamento, a indicação do nome do fornecedor e telefone. 
 
3.3. Das especificações dos serviços de geometria: 
 
3.3.1. A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que 
garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 
 
3.3.2. A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 
geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 
procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 
 
3.4. Das especificações dos serviços de balanceamento de rodas: 
 
3.4.1. A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno 
das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixá-las com o 
balanceamento correto. 
 
3.4.2. A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 
balanceamento de rodas dos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com 
os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 
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3.5. Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão: 
 
3.5.1. Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem em lubrificação de 
diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, juntas homocinéticas, 
trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros. 
 
3.6. Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção: 
 
3.6.1. Os serviços de revisão do sistema de direção consistem em aperto dos parafusos, 
regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de 
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 
 
3.7. Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios: 
 
3.7.1. Os serviços de revisão do sistema de freios consistem em regulagem de freio, verificação 
do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de 
servo-freio, cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, 
pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros. 
 
3.8. Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: 
 
3.8.1. Os serviços de revisão do sistema de arrefecimento consistem em exame do radiador, 
verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
3.9. Das especificações dos serviços de revisão de motor: 
 
3.9.1. Os serviços de revisão de motor: consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo 
e de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
 
3.10. Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 
 
3.10.1. Os serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 
amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 
estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros. 
 
3.11. Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: consiste na verificação, conserto 
e/ou substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo 
acessórios de sinalização e outros. 
 
3.12. DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
 
3.12.1. A Contratada deverá possuir, todo o aparelhamento necessário para execução do serviço 
objeto da presente licitação, que deverá ser, no mínimo, semelhante à seguinte configuração: 
 

a) Elevador automotivo com capacidade para operar com todos os modelos dos veículos 
objeto deste termo de referência; 
 
b) Compressor de alta pressão com filtro; 
 
c) Equipamento computadorizado para mapeamento de injeção eletrônica (motores a 
gasolina), limpeza e análise de bicos injetores (motores a gasolina); 
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d) Elevador/rampa para lubrificação; 
 
e) Equipamentos de balanceamento, alinhamento e cambagem. 

 
3.12.2. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços declaração 
de que possui instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais disponíveis 
para a execução do objeto licitado, devendo dispor, obrigatoriamente, de no mínimo: 
 

a) endereço das instalações (oficina, Almoxarifado e outras informações), localizada no 
perímetro urbano do município de Mundo Novo - MS; 
b) espaço físico coberto disponível para acomodação de no mínimo 2 veículos da frota da 
Prefeitura Municipal, simultaneamente e que ofereça segurança 24 (vinte e quatro) horas; 
c) aparelho de alinhamento e balanceamento; 
d) equipamento de regulagem e gabaritagem de freio; e 
e) pessoal técnico disponível para a execução dos serviços (mecânico de veículo, 
eletricista de veículo, e outros, se possuir, indicar). 

 
3.12.3. Deverá ser facultado a Contratante, vistoriar as dependências da licitante para avaliar as 
condições físicas das instalações, verificar equipamentos, aparelhamento, ferramentaria e 
pessoal especializado para a execução dos serviços. 
 
3.12.4. Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer nos veículos, que se encontram descritos 
neste termo de referência, e/ou seus acessórios, e, que estejam sob a responsabilidade da 
Contratada, serão ressarcidos a Prefeitura Municipal de Mundo Novo, no prazo estipulado na 
notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa, sem prejuízo das demais 
sanções e penalidades cabíveis. 
 
3.12.5. Após a execução de quaisquer serviços a empresa CONTRATADA deverá proceder à 
limpeza interna e externa dos veículos submetidos aos seus cuidados, entregando-os, 
perfeitamente limpos e lavados. 
 
3.12.6. Os serviços objeto da licitação serão executados nas dependências da empresa 
prestadora dos serviços. 
 

3.12.6.1. A CONTRATADA deverá possuir área para guarda dos veículos em 
manutenção, em instalações físicas próprias, com área pavimentada, murada e coberta, 
proporcionando desta forma a segurança do patrimônio público e evitando a exposição 
deste as intempéries durante o período em que permanecer nas dependências da 
empresa. 

 
3.13. DO ORÇAMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E APLICAÇÃO 
E/OU FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
 
3.13.1. Os serviços executados, bem como a aplicação e/ou fornecimento de peças e acessórios 
de reposição, quando solicitados, ficarão sujeitos, obrigatoriamente, à: 
 

3.13.1.1. Apresentação de orçamento prévio para análise e aprovação do 
CONTRATANTE e deverá conter a(s) descrição(ões) e preço(s) do(s) serviço(s) a ser 
(em) realizado(s) e prazo de execução do(s) mesmo(s) contado da data de entrada do 
veículo na oficina; 
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3.13.1.2. A(s) especificação(ões) e preço(s) da(s) peça(s) e/ou acessório(s) de reposição 
original (is), constando nome(s), referência(s), modelo(s), capacidade(s) etc; 

 
3.13.2. Na solicitação de orçamento prévio pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
apresentar o mesmo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
3.13.3. O CONTRATANTE poderá recusar o orçamento prévio e solicitar à CONTRATADA a sua 
revisão, e que a execução dos serviços se dê com o que for aprovado. 
 
3.13.4. Será facultado ao CONTRATANTE, conferir os preços propostos no orçamento prévio, 
por meio de pesquisa de mercado, antes da aprovação do mesmo. 
 
3.13.5. As peças e/ou acessórios substituídos pela CONTRATADA, deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 
 
3.13.6. Os valores referenciais para o fornecimento de peças originais durante a execução dos 
serviços, os quais serão referenciados pela Tabela das Montadoras, no caso de impossibilidade 
do contratante comprovar os preços da Tabela da montadora os mesmos poderão ser fornecidos 
pelo software AUDATEX, SINDEREPA ou outro software similar de mesma confiabilidade. 
 
3.14. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.14.1. A CONTRATADA deverá recolher os veículos para conserto à sua oficina quando do 
recebimento da Ordem de Serviço do CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso), 
devendo iniciar imediatamente os serviços que se fizerem necessários, observando na sua 
execução a tabela de tempo – padrão de serviço dos fabricantes, sendo que a entrega dos 
referidos veículos devidamente consertados e em condições de uso, deverá ocorrer até o 
primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 
 
3.15. PRAZOS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
REPOSIÇÃO 
 
3.15.1 O prazo de garantia dos serviços executados em motor, retífica de motor, caixa de 
velocidade, diferencial, solda, deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) 
quilômetros, contados da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, devidamente 
consertado. 
 
3.15.2 O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de 
no mínimo de 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contado da data do recebimento 
do veículo pelo CONTRATANTE, devidamente consertado. 
 
3.15.3 A empresa vencedora ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os 
serviços, bem como a trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a 
adequá-los às especificações do Edital e seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, sendo 
que o ato de recebimento dos mesmos não importará na sua aceitação que, conforme a sua 
natureza, somente se consumará com o Ateste pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta, sob regime de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato 
o valor global de R$ 135.000,00 (centro e trinta e cinco mil reais), para o fornecimento do objeto 
previsto na cláusula primeira, de acordo com a tabela abaixo: 
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEICULAR COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

VALOR 
ESTIMADO 
SERVIÇO E 

PEÇAS 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

(%) 

1 
Percentual de desconto sobre a tabela 
Sinderepa para mão-de-obra / hora 
mecânica em veículos leves nacionais. 

% 
Desconto 

R$ 38.000,00 15% 

2 
Percentual de desconto sobre a tabela 
da montadora para peças e acessórios 
de veículos leves. 

% 
Desconto 

R$ 97.000,00 15% 

 
§ 1º Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente nº 26841-6, 
agência nº 1002-2 do banco do Brasil, em até 30 (trinta) dias, pós a efetiva entrega dos serviços, 
e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas, por servidor da 
Prefeitura. 
 
§ 2º - As Notas Fiscais/Faturas ou Recibos correspondentes deverão constar o número do 
Processo administrativo, do Pregão e do contrato firmado. 
 
§ 3º - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, 
então, prosseguimento à contagem. 
 
§ 4º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 
contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de 
dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
§ 5º - Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem § 1º. 
 
§ 6º O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as 
prestações dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 
 
§ 7º O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
 
§ 8º Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que 
considerar indevida. 
 
§ 9º Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
§ 10º O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
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CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser 
prorrogado nas seguintes hipóteses: 
 
I. Nos casos previstos na legislação pertinente; 
II. Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do presente 
Contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

3  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015-2.023  GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0002     /     FICHA: 012 
R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) 

3  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015-2.023  GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0002     /     FICHA: 020 
R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e através do 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, para exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a 
Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando 
o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 
 
I. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
 
II. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de garantia exigidas na licitação 
que deu origem a este ajuste; 
 
III. Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos, fretes e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras 
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despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
 
IV. Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros durante a entrega dos 
equipamentos; 
 
V. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
VI. Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste Edital; 
 
VII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
Contratante; 
 
VIII. Instruir o fornecimento do objeto deste Termo de Referência com as notas fiscais 
correspondentes; 
 
IX. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
X. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
 
XI. A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos/serviços se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou 
incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência. 
 
XII. Comunicar imediatamente e por escrito a Contratante, através do responsável pela 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
 
XIII. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos, bem como as legislações correlatas, dentre as quais a 
Resolução CONAMA nº 416/2009, a Lei nº 12.305/2010; e a Instrução Normativa IBAMA nº 
01/2010; 
 
XIV. manter preposto, aceito pelo contratante, para representá-lo quando da execução do 
contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obrigações do 
Contratante: 
 
I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
II. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários ao fornecimento do objeto licitado; 
 
III. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Termo; 
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IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das assumidas; 
 
V. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
VI. Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
VII. Acompanhar a entrega dos materiais efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a 
sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 
VIII. Autorizar, quando for o caso, o orçamento apresentado pela CONTRATADA, de 
fornecimento e/ou substituição de peças e acessórios a serem utilizados/aplicados nos veículos; 
 
IX. Atestar os serviços executados pela CONTRATADA, observando o seguinte: 
 

a) - comparar o tempo utilizado na execução dos serviços se compatível com a tabela de 
tempo – padrão do fabricante do veículo; 
 
b) - exigir sempre da CONTRATADA quando da substituição/aplicação de peças e 
acessórios, que as mesmas sejam novas e genuínas. 

 
CLÁUSULA NONA – DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços 
deverão ser executados nas dependências da Contratada, a partir da solicitação da Contratante, 
incluso o frete, respeitando-se as características mínimas exigidas.   

 
§ 1º - A licitante Contratada obriga-se a executar os serviços e fornecer peças a que se refere 
este Pregão, conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta e no Termo de 
Referência do Edital de Convocação, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 
 
§ 2º - O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da Lei 
Federal nº8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 
 
§ 3º - Recebido os serviços/peças, nos termos acima, se a qualquer tempo vier a se constatar 
fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 
imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
  
§ 4º - Serão recusados os serviços/peças que não atenderem às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
 
§ 5º - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.º8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%(meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste Contrato, até o limite de 10%(dez por cento) do valor total do contrato.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste 
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Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
penalidades: 

 
I. Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena monta; 
 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
 
III. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e 
Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei Federal nº10.520, de 
17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
  

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 
realização do certame;  
 
b) não mantiver a proposta;  
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das 
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal;  
 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
falhar ou fraudar sua execução.  

 
IV. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
III. judicial, nos termos da legislação; 
 
§ 1º - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACRESCIMO OU SUPRESSÕES: Fica a Contratada, 
obrigada a aceitar nas mesmas condições, acréscimos ou supressões dos quantitativos até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito tratado no § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 
§ 1º - O valor contratado é fixo e irreajustável, pelo período de vigência do contrato, após 12 
(doze) meses, em caso de prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo índice 
(IGPM/FGV). 
 
§ 2º - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
§ 3º - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de 
Direitos, vinculado ao Edital do Pregão Presencial nº 0040/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da 
execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do inciso 
XII do Art. 55 da Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser alterado, 
nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato 
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das 
partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da 
cidade de Mundo Novo - MS, excluído qualquer outro.  

 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o 

presente instrumento, com 03 (três) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Mundo Novo - MS, 20 de abril de 2021. 
 
 
___________________________                                          ______________________ 
   Fundo Municipal de Saúde                        Mega-Stop Car Mecanica de Veiculos Ltda - ME 
    Fabio Roberto Dias Doná                                              João Vanderlei Gomes Feitosa 
           CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
________________________                         _____________________ 
CPF/MF                                                                CPF/MF 
 


